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Gabinete do Vereador João Gilberto da Silva 

Exmo. Sr. Evamir Araujo de Sousa 

DD. Presidente da Câmara Municipal Dores do Indaiá-MG. 

    ERON 

O Vereador que este subscreve, no uso de suas at ibuições 
constitucionais, legais e regimentais, fundamentado no art. 
157 do Regimento Interno desta Casa, requer que após 
deliberação do Plenário desta Egrégia Casa Legislativa, seja 
oficiado o Exmo. Senhor Prefeito para que tome a seguinte 
providência: 

Que seja realizado estudo no intuito de constatar a 
viabilidade do Município em adquirir câmeras para 
monitoramento em pontos estratégicos da cidade. 

JUSTIFICATIVA 

Nobres pares, somos conhecedores da insegurança que 
estamos vivendo nos últimos anos, nós cidadãos de bem estamos 
reféns da criminalidade. 

Diante desta triste realidade vivida, penso que a 
instalação de câmeras de monitoramento em pontos estratégicos 
do Município poderá minimizar e intimidar a prática de crimes, 
e caso estes ocorram às autoridades terão mais elementos para 
identificar os criminosos. 

Caso a sugestão seja aceita pelo Chefe do Poder Executivo, 
sugiro que sejam instaladas câmeras de monitoramento nas três 
principais entradas da cidade, na Avenida Francisco Campos 
próxima às agências bancarias e no terminal rodoviário. 

Na oportunidade sugiro que caso todas as sugestões sejam 
acatadas que estude a possibilidade de disponibilizar estas 
imagens em tempo real no facebook ou no You Tube, pois a 
própria população terá acesso 24 horas e poderá colaborar 
avisando as autoridades caso visualize algo suspeito. 

Assim, diante do risco iminente a. que estamos expostos 
pela insegurança, conto com a costumeira compreensão de meus 
pares na aprovação desta indicação. 
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Gabinete do Vereador João Gilberto da Silva 

Nestes termos pede-se deferimento. 

Sala das Sessões Dácio Chagas de Faria, 23 de agosto de 2017. 

João ciíbertô da silva 

Vereador do PP 

  

    

 


